
ESTADO DO PARANÁ 

         

À Prefeitura Municipal de Apucarana 
Departamento de Desenvolvimento Econômico 

REQUERIMENTO 

A empresa Atlas FerramentaRj4Industrial Ltda 
vern pelo presente Requerer o beneficio abaixo especificado no mesmo 
tempo em que através do Projeto de Viabilidade Econômica, em anexo, 
prestamos as informações exigidas pela Lei n° 009/2002 - regulamentada pelo 
Decreto n° 308/2002: 

Beneficio requerido: "Terreno" 
Especificações do terreno: 
a) N° (s) do lote 
b)n° (s)da quadra Quadra 07 
e) Parque Industrial Zona Oeste II 
d) Tamanho da área do terreno 2. 229 , 10 m2 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Apucarana. f 21 de de 2002, 

Asinatura do Requerente 
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CONTRATO SOCIAL 

GILBERTO VICARI, braoieiro, casado, do comdr-' 

cio, residente e domiciliado h Rua Miguel Raduy 
• Q 45 - Jardim São Pedro . Apucarana-Pr,, parta 

dor da Cédula de Identidade Civil RG NO 602.992 
expedida pelo Inotitzto 1e Ideutificaço do Pe-
rang e do CPF n9  202.539.079-34; PAULO SMOL?ITEC 
brasileiro, onnado, do comdrcio, residente e  do 
mioiliado h Rua Ponta Grossa nG c oNG,  Jardim ' 

1 Changrila- Apuonrnna....Px', portador da cédula de 
Identidade Civil RG NO 937.3269  expedida pelo ' 

In.etltuto de Identifiçaço  do Paraná, e porta-' 

dor do CPF n2  086.951.729539  resolvem por este 
Instrumento prtoular de contrato social, cone 
tituir u'na sooicdic?e por cotae de rosponmb1li- 
dado lirnitada que co rererá peine lein 3.70 de 
10 do janeiro dc• 1919  o 4.726 do 13 do julho cio 

1.9659  pelos demais dicpooiçoa ler.ic  ap1ic.-' 
veia i ocpcie o poao clausulrts seuinten: 

CLAUSULP1. PRLIRA: A sociedade Lrard com o nome comercial de 
ATLJS- PERRMENTARIA INDUSTRIAL LTDAW,  tendo sua cede e forp 

mata pidado do Apucarana - Paraná, à Rua Ponta Grossa N9  987-
centro. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociodado te por objeto mercantil o ramo 
de: Consertos de Máquinas Industriais; Serviços de Torno; Solda 
e Plaina; Fabricaço de Motrizeo; Moldes P4eticoo; Estamparia; 

Mdqu±nos Industriais; Funaiço de Alumínio. 

CLAUSULA TERCEIRAz O prazo do duraço da sociedade será por. ' 

tempo indeterminado, tendo seu início em 01 de outubro de 1.932 

CLAUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subsoríto na for 

ma prevista neste ato, na importância total de C4 2.000.000900 
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ATLAS - ?ERRAM ER`AR1 A I'PIAL LTD 

CONTRATO SOCIAL 

(Dois xailhoa de cruzeiros), cotas no valor de $1O,C'0(L'cz cru 
eciros), fica assim distribuidas entre os aooiaoa: 

- GILBERTO VICARI - 100.000 ( cem mil) cotas,no valor do Cr$' 

1.000.000.00 ( Um milho do cruzeiros), a ser intogralizado da 

seguinte forma: 

Q3 250.000.00 ( Duzentos e cinquenta mil cruzpiroe ) 
integralizados neste ato em boa e corrente moeda nacional. 

Q$ 750.000.00 ( Setecentos e cinquenta 11111 cruzeiros 

a ser integra1zado em 01 do novembro de 19829  em boa o corrente 

moeda nacional. 

- PAULO S0LYNEC - 100.000 ( cem mil ) cotas no valor total de " 

ol 1.000.000.00 ( Um milhão de cruzeiros) a ser integralizado da 

seguinte forma: 

U 250.000.00 ( Duzentoa'o @inquenta mil cruzeiros / 
neste ato em boa e ootrento moeda nacional. 

cr$ 750.000,00 ( setecentos e cinquenta mil cruzeiros 

a ser integra1jzado em 01 de novembro de 19829  e boa e corrente 

moeda nacional. 

CLAUSULA QUINTA: A resporabilidade dos 26o1o; é limittda ? ixn. 
portancia total do capita, nos 'trmos do Art. 22 da loi-3.7089  

de 10 de janeiro de 1.919. 

CLAUSULA SEXTA: As deliberaçes sociais, ainda que impliquem em 

aitercio contratual, poderaõ ser tomadas por a6cios que ropros 

entern a maioria absoluta do capital da sociedade, OOnsOøflto a 
faculdade deferida pelo art. 622, do Deoreto 57.651 do 19 de 
Janeiros de 1966. 

CLÁUSULA SETIMAx Ao cotas da sociedade eo Ind ivieiveio o no 
poderão ser transferidas ou alienadas sob qulaquer título ri.  -tnr—
ceiroav sem o consentimento unanime dos demais oo1os n03 quais 

fica assegurado o direito de profercneia cm igualdade du cond1ç 

es, na proporção das cotas que possuira. 

CLAUSULA 0ITrn.VA: O socio que desejar tranferir suas eu 1.— i.—, deve—
rã notificar por oocrlto à sociedade, discriminando—lho o preço 

forma e prazo de pagamento, para que esta atrav6s doa de— 
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CQTTTflATO 3OOIAL 

mio a6o1oo exox'çrt ou renunciem no diri'1te rcxncia o que 
deverá fozr dentro do 60 (oeeaentn) ilias contadoe do recebimon 
to da notificço, ou em maior prazo a oritr10 do ocio alie—' 
nnto. Deoorrido eee prazo com, (luo  ieja exercido o direito do' 
preforncia os cotas poderio ser livrimente trnnsforidne ou alá, 
enadeo. 

ÔLLUSULA NCRAs A sociedade será ndminietxada por dota adelos 

rentes aos quais cabor4 o uso da firma, sua epreoeaçao ativa 
e passiva, da sociedade, judicial o extra—judioil, riendolhec' 
entretanto vedado seu emprego, sob qualquer pretexto ou modali-
dade em oporaçoe ouneg6cioo estranhos ao objeto social, espõ—
cialmnte a prestaço'do avais, endossos, fianças ou ceuço de" 
favor. 

CLAUSULA ]]CI)'tA* Pelos oerviços que prestarem b sociedade porca 
bero os cócios a título do prolobore, quantia mensal, fixada' 

em comum attS o.i limites do doduço fiscal previsto na legisla_ 
ç0 40 Imposto dn Renda, que eort levado a cargo de despesas 
rato. 

OLfUStJLA DCINA PRIMEIRA: Ficam investidos na funço de gerente 
desta sociedade on o6cioe GILBERIU VICARI o PAULO B?'IOLYNEC doe' 
quais fica diopen°ado a prestação do cuço. 

CLAUSULA DECIMA SEGWfDAs O ano social coincidirá com o ano civil 
devendo em 31 de dezembro de cada ano, cor levantado Balanço q 

ral da sociedade, obeçiecidas as preooriçes legais e tonicao ' 
pertinentGd à znatria. Os resultados serao divi&tdoe entre os " 

n6cloe proporcionalmone ha cotas que possuírem,, podendo os lu 

cros o oritrio don,meeamos, serem diotribuidos ou ficoroni em re 
nex've na sociedade. 

CLAWflJLA DECIDIA TEflCEIRAt 0 falecimento do um doe sócios dinol— 
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ATLAS - FERRAMENTA-11A INDUSTRIAL LTDÍk 

CONTRATO SOCIAi 

.,,vor4 neco eriemonto a nooledade. Ocorrido o evento entrara' 

a sociedade em uidaço, podendo ser liquidnte O 86010 sobro  
vivente, 
deiros e 

a 

sorno os  

ou outra pessoa ecioolhldii de comum acordo fmtre os her 
aquele. Ap6n a liquid.aç0, solvido o ativo e passivo,' 
86c1oe Enzporstites e os herdeiros do "do cujos, quit 

doa de seus hsvere, estes se existirem de conformidade com o 
fornal de partilhi devidnoente homolodo pola outor1ded ju&t 
cidria competente Fica tsrnbia o Uuid8nte com o encargo de 
ultimar definitivainonte a extLnço da sociedade, Inclusive apr± 
contando pti'a registro o I1osectivo Distrato ocie1 no flop4ritro 

de c0rn6r0l0. 

§ PRIIV!T:IRO - Se o quadro social rstiver composto por mnio (30 

dois 06c100 por oceio do foloolmento 10 imi (303 $oioi pririt, 

vos a sociedade podcr4 continuor com os cobrnirivontes o mais os 

9rdo1ron se for do interesso deton. 

TaboO° dø f1ot3 
- PAlLAli  

10  p..cot.Lu 

............. &- 

- ....1 
- Uti tó 

Jr '' 

/_ 
- 

JL1AR ,URAMKNrADO 

1pu 

Tes tomtrnhao: 
10,  

E, por assim terem juf;tos e 00ntrat3d05, 1•vr3rrl, 
datam, e sinain juntamente com duas testemunhas 

o presente instrumento em quatro vias do iva]. ' 

teor o forma devidamente rubricado pelos s6cioe' 
no verso do suas folhas que se obrlgtun fielmente 

por ai o seis herdeiros a cumpri—lo em todos os' 

seus termos. 

Apucaran', 01 do outubro de 1.982. 

1 V 
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ATLAS - N1,RI4 INLUSTflIAL LTD 

CONTRATO 3OCIL 

USO DA FIRMA: 

ATLAS— FERRÂENTARIA INDUSTRIAL LTDA. 

41 
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ATLAS - FERRAMENTARIA INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ n° 76501.204I0001-78 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

GILBERTO VICARI, brasileiro, casado, do comércio, residente e 
domiciliado á rua Renê Camargo de Azambuja, n° 1.136 - centro, 
em Apucarana, Paraná, portador da cédula de identidade 
RG-602.992, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná e do CPF. n° 202.53.1379-34 e PAULO SMOLYNEC, 
brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado à rua Rio 
Congonhinha, n° 566 - Núcleo João Paulo 1, em Apucarana, 
Paraná, portador da cédula de identidade RG-937.326 expedida 
pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná, e do CPF. n° 
086.951.729-53, comparecendo como sócios majoritários no final 
assinado, todos já qualificados em documentos anteriores, únicos 
sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob a razão 
social de "ATLAS - FERRAMENTARIA INDUSTRIAL LTDA.", 
com sede e foro em Apucarana, Estado do Paraná, à Av. 
Governador Roberto da Silveira, n.° 213, CEP. n186.800-520, CNPJ 
76.501.204/0001-78, com contrato social devidamente registrado e 
arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 
4120040146-1, por despacho de 25 de outubro de 1982 e última 
alteração de contrato social arquivada sob n°. 95186615-0, por 
despacho de 13 de dezembro de 1995, no resolvem de comum 
acordo alterar o Contrato Social primitivo de conformidade com as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Capital Social no valor de R$.15.100,00 (quinze mil cem 
reais), dividido em 15.100 (quinze mil e cem) cotas sociais no valor 
unitário de R$.1,00 (um real), fica elevado para R$.45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), divididos em 45.000 (quarenta e cinco 
mil), cotas sociais no valor unitário de R$.1,00 (um real), sendo que 
o aumento no valor de R$.29.900,00 (vinte e nove mil novecentos 
reais), são proveniente do aproveitamento do seguinte: a) - 
R$.26.870,53 (vinte e seis mil oitocentos e setenta reais e 
cinqüenta e três centavos), da Conta de Reservas para Aumento de 
Capital; b) - R$.3.029.47 (três mil, vinte e nove reais e quarenta e 
sete centavos), da Conta Lucros Acumulados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Sócio: GILBERTO VICARI, que possuia na sociedade 
7.550 (sete mil e quinhentas) cotas sociais no valor de R$.7.550.00 
(sete mil quinhentos e cinqüenta reais), fica neste ato, elevado para 
22.500 (vinte e duas mil e quinhnas), cotas sociais no valor de R$. 



ATLAS - FERRAMENTARIA INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ n°76.501.204/0001-78 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

22.500,00 (vinte e dois mil quinhentos reais), sendo que o aumento 
de R$ 14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinqüenta reais), são 
oriundo do aproveitamento proporcional das Contas de Reserva 
para Aumento de Capital e da Conta de Lucros Acumulados. 

O SEGUNDO - O Sócio: PAULO SMOLYNEC, que possuia na sociedade 
7.550 (sete mil e quinhentas) cotas sociais no valor de R$.7.550,00 
(sete mil quinhentos e cinqüenta reais), fica neste ato, elevado para 
22.500 (vinte e duas mil e quinhentas), cotas sociais no valor de R$. 
22.500,00 (vinte e dois mil quinhentos reais), sendo que o aumento 
de R$ 14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinqüenta reais), são 
oriundo do aproveitamento proporcional das Contas de Reserva 
para Aumento de Capital e da Conta de Lucros Acumulados. 

CLAÚSULA SEGUNDA - Em decorrência da presente alteração, com capital 
inteiramente integralizado, fica assim a distribuição das cotas da 
sociedade: 

1- GILBERTO VICARI 22.500 COTAS R$.22.500,00 

2- PAULO SMOLYNEC 22.500 COTAS R$.22.500,00 

TOTAL 45.000 COTAS R$.45.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O endereço da empresa que era na avenida Governador 
Roberto da Silveira, n° 213 - CEP 86800-520, em Apucarana, 
Paraná, passa doravante a ser na Avenida Governador Roberto da 
Silveira, n° 203-13, CEP. 86800-520, em Apucarana, Paraná 

CLÁUSULA QUARTA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declaram para os efeitos 
de enquadramento como Microempresa que o valor da receita bruta 
anual da empresa não excedeu, no ano anterior, o limite fixado no 
Inciso 1, do artigo 20, da Lei Fede,-ai no 9841, de 05/10/1999, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relaciona-
das no art. 30  daquela lei. 

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as cláusulas que não colidirem com a 
presente alteração de contrato social. 



Apucarana(Pr), em 19 de abril de 200 

O SMS NEC 

NÇALVES DE MIRANDA 

CíCIPR.° 11.510/0-8 

TUFI RAME 

ATLAS - FERRAMENTARIA INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ n° 76.501.20410001-78 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

E, assim por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam 
o presente instrumento juntamente com duas testemunhas, em (04) 
quatro vias de igual teor e forma pelo que se obrigam por si e seus 
herdeiros à cumprí-los em todos os seus termos. 

ALT.DE  CONTRATO ELABORADO POR: DIRCEU GONÇALVES DE MIRANDA. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE APUCARANA 
CERTIFICO OREGISTRO EM. 02/05/2002 

1 20021004994 

Protocolo: 02/1004994 
;Empresa :41 2 0040146 1 
ATLAS FF.RRAMENTARTA INDUSTRIAL LTDA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE APUCARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2002 
SOB ONÚMERO: 

20021090173 STI/ 
Protocolo: 02/109017-3 
Empresa:11 2 0040146 1 
ATLAS FERRMIENTARIA INDUSTRIAL LTDA 

o 
TUF kAME 

SECRETARIO GERAL 

SECRETARIO GERAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA F'55OA JUKIDICA - UI'JPJ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA VALIDADE DO CARTIO 
76.501.204/0001-78 PESSOA JURÍDICA 09/01/1996 31/10/2002 

NOME EMPRESARIAL 
ATLAS FERRAMENTARIA INDUSTRIAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ATLAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
29.15-7-02 - Rep,manut equip transmisfins industr 

CÓDIGO E DESCRIÇ&O DA NATUREZA JURÍDICO 
206-2 - SOCIEDADE P/COTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV. GOV. ROBERTO DA SILVEIRA 203-B 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO SE 
86800-520 CENTRO APUCARANA PR 

CAIXA POSTAL/FAO/CORREIO ELETRÔNICO/TELEFONE 

CPF DO RESPONSÁVEL SITUAÇÃO ESPECIAL 
1202.539.079-34 

VALIDO EM TODO TEBRITDRIO NACIONAL APROVACO PELA IN/SRF NO. 2/2001 
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